
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO cfará
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TR^ÁRIO

RESOLUÇÃO m:()±^L /7mQ

57ã SESSÃO ORDINÁRIA EM: 10.09.2019
PROCESSO DE RECURSO 1/418/2016
AUTO DE INFRAÇÃO N°- 1/201519683-2
RECORRENTE: SOFTIUM INFORMÁTICA LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE ü INSTÂNCIA
RELATOR- CONS. SUPLENTE GEIDER DE LIMA ALCÂNTARA

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. MULTA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA
De,xar de escriturar notas fiscais de entrada no livro de registro de
entradas. 1- Aempresa deixou de escriturar a NF de entrada n
3916 no exercício de 2011 2- Empresa não observou ocomando do
art 269, do Dec. 24.569/97. 3- Recurso ordmáno conhecdo e
provido em parte, modificada a dec.são singular para parcial
procedência da autuação 4- Decisão unânime com base no arfgo
acima citado, com penalidade inserta no art 123, III, "g" da Lei n
12 670/96, com a redação alterada pela Le. n i6 258/17 em
consonância com oparecer da Assessona Processual Tnbutána eem
dissonância com oopmat.vo do Douta Procuradoria Geral do Estado
realizado oralmente em sessão

Palavras-chave: Obrigação acessória. Nota fiscal de entrada. Parcial procedência.

01 - RELATÓRIO

Apresente autuação refere-se aDEIXAR DE ESCRITURAR, NO LIVRO PRÓPRIO PARA REGISTRO
DE ENTRADAS, DOCUMENTO FISCAL. Ocontribuinte deixou de escnturar no Livro de RegitZ
Entradas os documentos fiscais n. 4129, 4130, 3916, referentes ao exercício de 2011

infração ao Artigo 269 do Decreto n24.569/97 Penalidade aplicada, Artigo 123 III V da
Lei 12 670/96, alterada pela Lei 13 418/13 MULTA no valor de R$ 501,40

Impugnação apresentada pela Contribuinte (Fls. 27/28)

Ajulgadora singular rejeitou aprehmmar de nuhdade, quanto àafirmação do .mpugnante de
er feito aescrituração dos documentos fiscais No mérito rebatendo ponto aponto os argumentos

da defesa julgou pela PROCEDÊNCIA da ação fiscal
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TR%DU°TAR,0RAConselho de Recursos Tributanos • 3aCâmara de Julgamento

ambas dl H KT™ °""nÍ"° ' *™"™ "^ «« «"^ *»» " ««> •4130
1 38eme "SCal qUe ,0m°U COm° "»* «*"* - "- «"S Produtos das refeIo.as «eque, a,o,=, ,mpr„Cedê„c,a da au.uaçlo „u asubs,„u,cao da mesma por pena„dade m8ra„osa ,ua, se,a, ado Ar„6o m, ,„, V, da Le, 12,70/%, a|terada pe,a ^ } ^ ^

penalidade para 20 UFIR's. reauzinao a

Éo breve relato

PROCESSO DE RECURSO N« 1/S666/2017 - AUTO DE INFRAÇÃO N» 1/101714984
•Relator Conselheiro LÚCIO FLÁVIO ALVES
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
Cnn« ,?°íT!NC,OSO ADMINISTRATIVO. TRBUTAriO

02 ~ VOTO DO RELATOR

^::::z:::° ordi"áno ,nterposto pe,a empresa a——•<-——*

Fisca, asToIsT " T"" '""*" ^ *"""" * dMar de "*»"» "a £-turaçãoFi cal as notas fiscais de operação de entrada de n4129, 4130 e3916, no valor de RS 10 028 00
referentes ao exercicio de «,11. com apiicação da pena„dade do art 123, ,„, Vda Le, i 60«6
com redação da Lei n 16.258/17 '

da JnTT'Ka' qUe ' reSPOnSaMldade em ™'é™ '""uan. éem regra objeta, ,„depe„dea nenç odo sU)e,to passivo e que a ,nex,s,é„c,a de obrigação prrncipa, não des„br,6a o
r:d cu;pnr com as obngaçses acessónas'<á «•« ^ *«* ^«°<- -«••«.

~::r no art iu/is d°c™' °°n^ •*>«~ <-*<- - —-

Importante observar que aobngação acessóna decorre da legislação tnbutána etem por
objeto ,s prestações, pos,t,vas ou negativas, ne,a previstas no .nteresse da arrecadação ou da
fiscalização dos tributos, de acordo com fincado no art 113, §2« do CTN

_E, ainda, que ofato gerador da obrigação acessória équalquer s.tuação que, na forma da
legrslaçao aplicável, impõe aprética ou aabstenção de ato que não configure obrrgação principal
conforme o estatuído no art 115 do CTN

Portanto, calha trazer odisposto no art. 269 do RICMS-Ce, assim editado

vi™ 26! "° 'ÍVr° RegÍStr° ^ Entrad3S' m°de,OS *OU X-A' Ane*°* XXXI eXXXII dest.na-se à escrituração dos documentos fiscais relativos às
entradas de mercadorias ou bens eàs aquisições de serviços de transporte
ede comunicação efetuadas aqualquer título pelo estabelecimento."

Isso posto ao anal.sar as notas fiscais em questão observa-se que as notas 4129 e 4130
anexadas aos autos às (fls 11/22), estão s,m escrituradas, em fevereiro de 2012, conforme L,vro de
Entradas à (fl 61).

Ocorre que afiscalização apontou no auto de infração ovalor de R$2 691,00 para anota n
4129, quando ovalor correto da mesma éde R$3 573,00 epara anota n4130 de R$7 938 80 consta
no auto ovalor de R$7 059,00 Ao observar os valores das citadas notas fisca.s no auto de ,'nfra

PROCESSO DE RECURSO N. 1/5666/3017 -AUTO OE INFRAÇÃO N. ,/2.,7,«„4 - Relator Conselheiro LUCO FLAVIO ALVES



SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CFARÁ
Cons.lh °^T!NCI0SO ADMINISTRADO TWBUTÂRIO

Pode-- concluir que fo, considerado apenas ovalor de um ltem das notas flscais enão dQ seu ^

Diante da escrituração das notas 4l?q p áiin r^™ *v nuids hiím e 4130 presentes nos Livros de registros de entrara

:::::ázz;;M7?os qua,s ~ as -*«— *—»-i~
™ r^^^rrazao ao —para -as——-•-

Entretanto com relação anota f.sca, 3916 de novembro de 2011, apesar de observarmos o
se:°:zc:rnTpor par,e da ,isca"zaçâ°' °- ^ ap—aa °«^ - - «*•- -
T7 526 0„ d h "" ""^ * """*' ™"^ "U",d0 °™'°r *"»l * ™-a éde
nradas „ T '"' enC°n'r3da 3eSCr"UraÇ5° "^ "" ""^ -"«"> ™L»° *n, adas nem ocontnbumte apresentou aescrituração, por tanto como ovalor da muita de R$13 90

foi tomado como base ovalor de «S278,00 constante nas informações compiementares entendo que'
persiste a multa já aplicada q

Peto exposto, VOTO no sentido de conbecer do recurso ordinário, dar-ihe prov.mento em
parte, para julgar parcial procedente.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

12/11... R$ 278,00

Multa ...R$ 13,90 (em conformidade com o auto de infração,
É como voto.

PROCESSO DE RECURSO N. 1/5666/20.7 -AUTO OE INFRAÇÃO „. 1/20,714984 -Rela,or Con,.,he„o LÚCIO FLAVIO ALVES



SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO TFArá
Con. .^^.OSO ADMINISTRATIVO TR^utÍrio

03 - DECISÃO

Visto, relatado e discutido o Processo de Recurso l/4ia/2nifi a. ^ • «
1/201519683-2. RECORRENTE: SOFTIUM INFORMÁTICA .Tna í\rÁ ' *"^^ "'
de 1. instância. Relator Cons. ^^^^^T^-^1 f JU'gament°
Julgamento do Conselho de »ínlm, t k .- ALCÂNTARA. Decrsao: AHCâmara de
do Recurso Ord n" e ZTi '"^' P<" UMn'm'd*te * V°t0S' <°"h^'
cã,cu,o da autuaçãJ as'nsZ 4U ZZZZ^T *^ ^ "* ^ *
escrituradas pelo Contribuinte em eve e o - --encontrarem se devidamente
também, por votação ,,„!„„. ,, ' ' Qüant0 a0 mé,lt°- 'esolve-se,
decisão onde ae ; TI '• Z "™° °° ^""° '"^^ ' m°«'™ >
- —, apiicandor::e::,da;rcr;mrrd:::oRrr;:Ei2p3R°,rDENTdE ru,°12 670/96 alterado pela Lei 16 25R/17 tnw , UISp0St0 no art|g° 123, NI, g , da Lei ne
'"formações compiementar que d°rTi3 ToLT """, ""^ "' ""*•' ""'^
Relator em conformidade com o Pa ecer da a se • $* VOt° d° C°nSelheir°^,m testaç,o oral profer^Tj^r^rTíí^^tT

r™0n ZTa apllcaçao da mu,,a sobre °^ -^ d= ^ ™Jsib, k* / 526,00, limitado ao montante originário lançado na inicial

SALA OAS SESSÕES OA 3* CÂMARA DE JULGAMENTO OO CONSELHO OE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
em Fortaleza, Ü_ de QjLjIIfera> de 2019

' Francisco
Residente

Teresa HelenaTarvmbRèbõuças Porto
CONSELHEIRA

\J André Gustavo Carreiro Pereira
PROQWAGQJ? DCTESTADO

ie Auíc

Geidkr de Lima Alcântara
CONSELHEIRO SUPLENTE RELATOR

PROCESSO DE RECURSO N< 1/5666/2017-AUTO DE INFRAÇÃO N> i/201714
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